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PRESIDENTE ™

Autor: Comissao Parlamentar de Inquérito — CPl CUIABANCO
Processo n.° 5723/2026

EMENTA

Requer a prorrogac¢éo do prazo de funcionamento da Comissao Parlamentar de Inquérito —
CPI CUIABANCO, no ambito da Camara Municipal de Cuiaba.

REQUERIMENTO
Senhora Presidente da Camara Municipal de Cuiaba,

A Comissdo Parlamentar de Inquérito — CPl do CUIABANCO, instituida no ambito do
Processo n® 5723/2026, com a finalidade de investigar a Gestéo, Aplicagéo de Recursos e
Critérios de Crédito do Programa Cuiabanco, vem, respeitosamente, & presenga de Vossa
Exceléncia, com fundamento no art. 59, §6°, do Regimento Interno da Cémara Municipal
de Cuiaba, requerer a prorrogacao do prazo de funcionamento da referida Comissao por
mais 120 dias.

Nos termos regimentais, a CP! possui prazo de duragao de até 120 (cento e vinte)

~ dias, podendo ser prorrogada por igual periodo mediante deliberagéo do Plenario.

A prorrogacdo ora solicitada se faz necessaria em razdo da complexidade das

investigacdes, bem como da existéncia de diligéncias ainda em andamento, incluindo:

oitivas de testemunhas e agentes publicos;

analise documental aprofundada (mais de 1400 péaginas de documentos);gfg \\\

requisicdo de informag¢des complementares;

consolidacdo das provas para elaboragao do relatério final. \Y
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Diante disso, mostra-se imprescindivel a ampliagao do prazo para garantir a efetividade

dos trabalhos investigativos e a elaboragéo de relatério final consistente e fundamentado.

TERMO DE REQUERIMENTO

Diante do exposto, requer-se ao Plenario a aprovagéo da prorrogagéo do prazo da Comisséo
Parlamentar de Inquérito por mais 120 dias, nos termos regimentais.

Cuiaba, 24 de junho de 2026
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